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ESTADO DO ACRE

Assembleia Legislativa

Gabinetê DeP. Luis Tchê

rNDrcAçÃo N. 246 t2026

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art' 169 do Regrmento lnterno da Assembleia

Legislativa, que seJa encaminhado expêdiente ao Diretor-Pres idente do Departamento dê

Estradas de Rodagem do Acre - DERACRE para quê se.|am adotadas Providências

visando ao melhoramento do ramal que atende a comunidade Vai Quem Quer, localizada

no municíPio de XaPuri, às margens da BR-317.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

04 de março de 2026
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DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A presente indicação têm por objetivo solicitar a recuperação dos aproximadamente

20 km de ramal, com a realizaçâo de serviços de raspagem, piçarramento e implantação de

escoamento adequado de águas pluviais, especialmente nos pontos mais críticos, a fim de

garantir melhores condições de trafegabilidade.

Ressalta-se que a precariedade do referido ramal tem dificultado o escoamento da

produçáo rural, o transporte escolar e o acesso dos moradores aos serviços essenciais.

Além disso, há a necessidade de que os Serviços sejam executados com planejamento

técnico adequado, assegurando que as intervenções não causem impactos negativos

durante o período do inverno amazônico, especialmente entre oS meses de janeiro a

março, quando o volume de chuvas é mais intenSO, evitando assim o agravamênto das

condiçôes da via.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
04 de março de 2026
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Diante da relevância da demanda, solicitamos providências com a maior brevidade

possível, a fim de evitar o isolamento da comunidade e assegurar o direito de ir e vir das

famílias que ali residem.
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